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DOCUMENTO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE BOLSAS IBERO-AMERICANAS. 
ESTUDANTES DE LICENCIATURA E MESTRADO  

SANTANDER UNIVERSIDADES” 
CONVOCATÓRIA 2016/17 

 
 
A. Identificação da Universidade / Instituição de Ensino Superior participante na 

Convocatória 2015/16 do Programa “Bolsas Ibero-América. Estudantes de Licenciatura e 
Mestrado. Santander Universidades” 

 
Universidade / Instituição de Ensino Superior 

 

 
Denominação Legal: 

Introduza a denominação em caracteres nacionais 
      

 
Acrónimo: 
 

 
      
 

Tipo de instituição 
Privada           � 
 
Pública            � 

  

 
Domicílio Legal: 

 
      

 
Código Postal: 

 
      

 
Cidade:  

 
      

 
Região/Distrito/Outro: 

 
      

 
País: 

 
      

Web site:  http://      

 
Telefone 1:  

 
      

 
Telefone 2: 

 
      

 
Fax: 

 
      

Outro organismo supervisor nacional 
ao qual pertença: (se aplicável) 

 
      

Nº de Bolsas       

Universidades de destino: As universidades que participam na convocatória 2016/17 

B. Pessoa autorizada para representar a Universidade participante em relação ao Programa 
“Bolsas Ibero-Americanas. Estudantes de Licenciatura e Mestrado. Santander 
Universidades” (Coordenador Interno)  

 
 
Nome: 

 
      

 
Apelidos: 

 
      

 
Cargo/Posto: 

 
      

 
E-mail: 

 
      

 
Domicílio: (preencher apenas em 
caso de ser diferente do domicílio da 
instituição) 
 
  

 
      
 

 
Telefone 1:  

 
      

 
Telefone 2: 

 
      

 
Fax: 
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OBSERVAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

Por meio do presente documento de adesão individualizado, o subscritor, na qualidade de representante da Universidade / 

Instituição de Ensino indicada,  
 

DECLARA CONHECER E ACEITAR, sem reservas e em toda a sua extensão, as condições e requisitos das Regras Gerais da 

Convocatória 2016/17 do Programa “Bolsas Ibero-Americanas. Estudantes de Licenciatura e Mestrado. Santander 

Universidades” em vigor, os seus conteúdos, o procedimento para a gestão e outorga das bolsas, assim como os direitos e 

obrigações para as Universidades Participantes, que se indicam no correspondente documento que declara ter recebido e lido.  
 

Além disso, a Universidade deverá comunicar ao Santander antes de 30 de Setembro de 2016 o número definitivo de bolsas 

que pretenda atribuir para o caso de que o Santander possa reatribuir a outras Universidades aquelas que não tenham sido 

atribuídas. 
 

A partir da data de receção do presente documento pelo Santander, a Universidade / Instituição de Ensino indicada, será 

considerada parte da Convocatória 2016/17 do Programa “Bolsas Ibero-Americanas. Estudantes de Licenciatura e Mestrado. 

Santander Universidades” na sua condição de Universidade Participante e, deste modo, assume os direitos e obrigações que 

sejam derivadas da execução do mesmo, e aceita os direitos e obrigações que neste correspondem ao Banco Santander, S.A., os 

diversos Bancos e sociedades filiais que o constituem e as restantes Universidades Participantes.  
 

O presente Documento de Adesão terá efeitos vinculativos e entrará em vigor desde a data da sua receção pelo Banco 

Santander, S.A. ou pelos Bancos ou sociedade filial deste, que figura no termo. 
 

E, em prova de conformidade, é subscrito o presente documento individualizado de adesão em duplicado. 

Nome e Apelidos:  
Universidade / Instituição 
de Ensino Superior: 

 

Cargo: Reitor / Presidente / Outro: ____________________ 

Assinatura:  
 
 
 

Lugar e data:  

RECEBIDO: 

Nome e Apelidos:  

Cargo:  

 BANCO SANTANDER TOTTA, S.A 
Assinatura:  

 
 
 

Lugar e data:  

 


